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INTERESSADO Comissão Especial de Política Urbana e Ambiental - CPUA-CAU/RS

ASSUNTO Sugestão de atividade para a Trienal 2025

 

DELIBERAÇÃO Nº 010/2025 – CAURS/PLEN/CPUA

 

A COMISSÃO ESPECIAL DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – (CAURS/PLEN/CPUA), reunida ordinariamente por
videoconferência no dia 14 de maio de 2025, no uso das competências que lhe conferem o ar;go 3º, inciso I, alínea "b"
da Resolução CAU/BR nº 219; e

 

Considerando a Trienal da Arquitetura e Urbanismo no Rio Grande do Sul, evento promovido pelo CAU/RS que visa
dialogar com profissionais, estudantes, conselheiros e sociedade por meio de uma programação diversificada, composta
por palestras, reuniões, oficinas, atividades culturais, exposições e premiações;

 

Considerando a previsão de realização da segunda edição da Trienal entre os dias 26 e 28 de novembro de 2025, em
Porto Alegre/RS;

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do CAU/RS, para
verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/RS;

 

DELIBERA POR:

 

1 - Sugerir a inclusão, na programação da Trienal 2025, de uma a;vidade com o tema: "Debate - O papel dos arquitetos e
urbanistas em relação às áreas vulneráveis no contexto das emergências climáticas";

 

2 - Propor que, conjuntamente ao debate e ao longo de toda a Trienal, seja realizada uma exposição de inicia;vas
voltadas ao enfrentamento das emergências climá;cas em áreas urbanas vulneráveis, como projetos urbanos
adaptativos e assistência técnica em habitação de interesse social;

 

3 - Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/RS para apreciação e providências.

 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Alegre/RS, 14 de maio de 2025.
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Folha de Votação

 

Função Conselheiro(a)
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenadora Isabel Cristina Valente X    

Coordenadora-Adjunta Nelci Fátima Denti Brum X    

Membro Andressa Mueller X    

Membro Guilherme Osterkamp X    

Membro Luís Henrique Brock         X

 

Histórico da votação:

162ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL - CAU/RS
Data: 14/05/2025
Matéria em votação: Sugestão de atividade para a Trienal 2025
Resultado da votação: Sim  (04) Não (00) Abstenções (00) Ausências (01), Total (04)

Condução dos trabalhos (coordenador/substituto legal): Isabel Cristina Valente
Assessoria Técnica: Fernanda Schulz

 

Documento assinado eletronicamente por ISABEL CRISTINA VALENTE, Coordenador(a), em 14/05/2025, às
15:07 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA SCHULZ, Assessor(a) Técnico(a), em 14/05/2025, às 16:13
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC D4015C7B e informando o identificador 0579134.
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